
 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

Assessoria Especial da Diretoria-Geral 
 

PAD N.º 3.423/2019 

 

DECISÃO 

Acolho o parecer da ASSESD, doc. n.º 172.167/2019, e com fundamento no art. 27, §1° 

do Decreto n.º 5450/05 e art. 13 do Decreto n.º 7892/13, HOMOLOGO a licitação 

realizada por meio do pregão eletrônico n.º 26/2019, determinando a contratação da 

empresa GENTE SEGURADORA S/A, com inscrição no CNPJ sob o n.º 

90.180.605/0001-02, no valor total de R$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos reais), 

consoante exposto no registro de resultado por fornecedor, termo de adjudicação e 

relatório final do pregoeiro, docs. n.ºs 166.632, 166.635 e 166.721/2019, 

respectivamente. 

À SOF e, em seguida, à SGA, para os devidos fins. 

Em 22 de agosto de 2019 

 

RAIMUNDO VIEIRA 

Diretor-Geral 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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Por: RAIMUNDO DE CAMPOS VIEIRA
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